
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMBUCI
Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DO PREFEITO Gestã.a 2021-2024 - "Trabalho sôrio, Municipio melhorl',

LEI NO 479 DE 14 DE JULHO DE 2A22.

"Autoriza a aplícação dos recursos
nas atividades/projetos pcr meio de
Abertura de Crédito Adicicnal
Especial."

O PREFEITO DO INUNICíPiC DE CAIVBUCI. ESTADo Do Rio DE JANEIRo FAZ
SABER QUE A CÂMARA IVIUI.IICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autor-izado aulilizar os recursos na Unidade Fundo N/unicipai de
Saúde no valor oe R$ 1.490.390,00 (um milhão, quatrocentos e noventa mii. trezentos e noventa
reais), conforme repasses realizados à conta do ProgramalProjeto dc recurso para incremento
temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial par-a cumprimento
das metas - Nacional, do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2 o - Da Unidade Orçamentária para alocaçâo dos recursos

Art." 3o - O Crédito Especial aberto na forma do artigc anterior será coberto com superávit
financeiro oriundo de recursos de Transferências do Fundo l.lacionai de Saúde. referente à
emendas parlarnentares oriundas das Propostas no 36000302993202a00, 360003039412a20aa
e 36000302956202A00.

Art. 40 -Fica autorizada a alteração de valores entre os elementos de despesas citados acima.

Art.o 50 - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente, a presente
Âtividade/Projeto.

Art.o 60- Esta Lei enlrara em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos e posterior
priblicação, revogadas as disposiçÕes em conti-árío.

Cambuci - RJ, 14 de Julho de Zü22.

Guimarães
Munícipal
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Unidade Função Programática Elemento de
Despesa Natureza Fonte Valor

FI\IS 10 302 001c.132õj326 lVlaterial de consumo 339C300C 1.660 85C 000,00

Fh/IS 10.302 001a1326j32A
Outros serviços
terceiros pessoa

jurídica
??oô20nôv, u. vv. uw.vu 4 

^Â.n 64CI 390,00

TOTAL 1.490.390,00


